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PROJETO BÁSIC0

0  presente  prqieto  tem  por  objeto  definir  a forma  de  execução dos  seníiços  para  a  contrataçào  do§

serviços  de  inscrição  para  a  parEÍcipação  de  05  (cinco)  vereadores,  rto  Curso  Regional  de  Agentes

fpúblioos eme os dias 09 a 12 de junho de 2023, na Cidade de Paulo Afonso/BA, apresentados abaixo:

1 - PROGRAWLACÃO E)O EVENTO

----

Dia O9m6ffi023
Credenciamento e entrega de material.

DlaL 1010612023
Temática: Procedimentos e atuações legislativas m âmbfto da Administração Municipal

Dia 11m6ffi023
Temâtica: 0 poder de fiscalização e seus aspetos jurídicos

+ú 1 2 -
EEntega de ceitificado§ (a partir das 09 hs)

2- FÜQUISITOS PARA A CONTRATACÃO:

A Pessoa Juridica deverá apresentar os seguinóes docümentos:

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante:

1)  Ato  constftutivo,  estatuto  ou  contrato  socjal  em  vjgor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  cíe

sociedades comepciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de elejção

de seus administradores. No caso de afterações será admftido o estatuto ou o contrato consolidado;

A R®gularidade Fiscal e Trabalhista §erá comprovada mediante:

1)  Prova   de   regularidade  fiscal   perante  a   Fazenda   Nacional   mediante  apresentação  de   cekídão

Linificada expedida pela Secretaria da  Receita  Federal do Brasil (RFB)  e pela Procuradoria-Geral  da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DMda Ativa da União

(DAU)  por  elas  administrados]  inclusive  os  p[evidencíários  -  Seguridade  Social  lNSS  (PORTARIA

PGFNflFB N°  1.751,  DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);

2)  Prova  de  regularidade  fiscal  para  com  a  Fazenda  Estadual,  com  a  apresentação  da  Cekidão

Negawa ou  Certidão  Poskiva.  com efeftos de  negativa emftida pelo  Estado,  rekativo ao domicílio ou

sede da licitante,  pertinente ao seu ramo de at.ividade e compatível com o objeto contratual, ou seja,

atinente aos débitos estaduais;



-

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO

3)  Prova  de  regularidade  fiscal  para  com  a  Fazenda  Municipal,  com  a  apresentação  da  Certidão

Negatíva de Tributos Municipais,  do dorniciljo ou sede da licftante,  ou outra equivalente,  na forrna da

lei;

4)  Prova  de  regularidade  relatíva  ao  Fundo de  Garantia  por Tempo  de  Serviços -  FGTS,  através  da

apresentação  do  CRF  -  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS,  emítido  pela  Caixa  Econômica

Federal, demonstrando smação regulaT no cumprimento dos encargos sociais insthuidos por Lei.

5)  Prova   de   inexistênoia   de   débitos   inadimplidos   perante   a   Justiça   do   Trabalho,   mediante   a

apresentação de certidão negativa, nos temos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 (NR).

3 - VIGÊNC[A CONTFUTUA±

0 contrato terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua assinatura.

4= OBRICACÕES DA CONTRATAQA

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações:

a)  Manter durante toda a execução do contíato, as condições de habilitação e qualificação exjgidas no

procedimento que deu origem ao contrato, sob pena de sLia rescisão e aplicação das penalidades ora

previstas;

b)  Alocar  todos  os  recursos  necessários  para  se  obter  uma  execução  perfeita,  de  foma  plena  e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualqueí natureza à cx}ntratante;

c) responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçõe§ e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive   as   de   natureza  trabalhista,   devendo,   quando   solicitado,   fornecer   à   CONTRATANTE

comprovante de quftação com os órgãos competentes;

d)  responsabilizar-se  por eventuais muftas,  municipais,  estaduais e federais,  decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do conúato:

e) Assumir  inteira  responsabilidade  pelo§ danos que  seus empregados  causarem  à CONTRATANTE,

mpótese em  que fará  a  ieparação  devida,  corTi  o  necessário  re§§arcimento em  dinheiro,  no  prazo

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpe[ação judical;

f)  Em  caso  de  não  cumprimento  do  objeto  deste  contrato,  responsabilizar-se,  na  foma  da  Lei,  pelo

inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

g) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar,  ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;
h)   A   execução   deste   conúato   será   acompanhada   e   riscalizada   por   pessoas   designadas   pela

administração.
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5 - FISCAHZACÃO

A fiscalização do cumprimento do comato caberâ a Câmara, que exercerá rigoroso controle em relaçào

à  qualidade  do§  sen/iços  executados,  a fim  de  possibilitarem  a  aplicação da§  penalidades  previstas,

quando desatendidas as disposjções a elas relativas.

São Miguel do Aleixo/SE, 02 de junho de 2023.

ouiíri í;jcü-£W Í# Cwhjü
MARIA ED[LENE COSTA MENESES

DIRETORA FINANCEIRA

APFucNo..Jfl-ifl&3

Presidente da Câmara
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